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lEI N9 1 636, DE 19 DE ~1N'Ç? DE 1 .984

"DisI=Õe schre apreensão de an1ma!s ".

Doutor PAUlO ROBERI'O DE CARVAlHO SC1lMllLA, Prefeito l-lmic!

pal de cruzeiro, Estérlo de são Paulo, no uso de sras atribuições legais;

FAZ S1\BER ÇPE A cAMARA MUNICIPAL DECRFlUJ E ELE P:R:M1IGA A

SEGJlNTE LEI:

Artigo 19 - será apreendido e recollú.do ao DeFósito Munic!

r~al, todo o animal solto eu lugares públicos, incorrendo seu proprietário a

multas de:

, ;

1 - 1 (uma) vez a Unidade Fiscal do Ml.miclpio

para animais de pequeno porte; e

,

2 - 2 (duas) vezes a Unidade Fiscal do Munieipio ,

para animais de grande p::>rte.

pará:Jrafo Único - O an1mal cuja apreensão for perigosa ou impos-

slve1, será sacrificado "in Lceo",

func::ionãrios encarregados de sua guarda ,pennanet'lte e os arUmais apreendidos I

Artigo 39 - Quando o an:lIna1 apreenclido for de raça ou de

alto uusto, a Prefeitura faráp:lblicar na imprensa e diwlgm:á pelo rãUo lo

cal, para CO'lhec:1ment.o do proprietário.

Artigo 29 - A Prefeitura manterá no depSsito municipal

serão registroo.os em um livro onde .serâ mencicnado o dia, local e tora

apreensão, a raça, cor e outras .caracterlsticas identificadoras do animal

Tratando-se de animal licenciado, constará, t:ani:lÊm, o número da matrlcula •

,

da

•
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que

-nao

Parágaafo Onico - se o animal est1~ matriculado na Prefeitura,

o proprietário será oammicado par aviso direto.

Artigo 49 - Dentro de 08 (oito) dias, contérlos da data da

apreensão, o proprietário pcxlerá retirar o animal de grande p:>rte, desde que

cnnprove ser o legltino dono e rerolha a multa e despesas de manutenção no

dep3sito.

Parágrafo 19 - 03 cães e wtros animais de pequeno porte, se

rão restitu1dos a seus 1egltims donos, no prazo de 48 (quarenta e oito) bo

ras, a rontar de sua apreensão, atõs o pagamento da respectiva ml1ta e despe

sas de manutenção.

Parágrafo 29 - Os an1ma1s referidos no parágrafo 19 que

forem retirados no prazo estabelecido, serão sacrifiCérlos IX>r }?l:OOeSSO

evite quanto posslve1 o sofrimento.

Parágrafo 39 - Os animais de grande porte ou cujo sacrlficio'

não se jmpuzer a critério do encarregado do depSsito, serão vendidos em haste

píbl1ca, em lotes ou FOr cabeça, mEdiante afixação de Ekiital, can 24 (vinte e

quatro) horas de éd1tecedêncla, depois de decorrido o prazo para a restituição.

IX> total apurado, a Prefeitura deduzirá as despesas de apreensão e depósito e

a nulta prevista no artigo 19, r-ondo à disposição do proprietário o saldo 11

qW.do, que deverá ser eecebido no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data

do aviso de crédito emitido pela Tesouraria.

Par~fo 49 - se o proprietário não procurar receber o saldo

que lhe couber, no prazo mãx.imo de 15 (quínae) dias, reverterá aos cofres da

PJ:efeltura, em caráter definitivo.

Parágrafo 59 - O animal raivoso, portador de no1éstia cxmtag1e.

sa ou cuja gua.ma se tar:ne d1f1cu OU ~igosa, será sacrificado imed1atanente.
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Artigo 59 - A matrIcula de cães será feita na Tesouraria

da Prefeitura, mEdiante o pagamento da taxa anual no VR. de 2 (duas) vezes'

a U.F.M. quanio efet\Urla.no segundo.~stre.

Artigo 69 - O registro será feito em livro espacial, no

qual deverão constar os seguintes dados:

a - iJ9 de ardem;

b - 1'bne e residência do proprietário;

c - N:me, raça, sexo, cor, idade, sinais caracterls

ticos do atrlmal., e quando p)sslvel uma. foto:Jr~

fia.

Parágrafo 19 - A Prefeitura fornecerá uma placa de metal, a:m

o n9 da ma±:ríCllla e o ano correspondente, que deverá ser cokoceda na coleira'

do anímal., para sua identificação.

parágrafo 29 - A matrIcula será renovada anualmente, ned.iante

o pagamento da taxa e o cancelamento deperderâ de requerimento do proprietá -

rio, can IOOtivo justificado.

Parágrafo 39 - Paaa obter a matricula, o proprietário deverá'

apresentar o atestérlo de vacina anti-rãbica fornecido por veterinário diplana

do.

Artigo 79 - Os cães, enbara matriculados, não poderão per

manecer em lugares pÜblioos ou acessíveis ao públioo, sem mordaça, SJb pena

de nulta de I (uma) vez. a Unidade Fiscal do MunicIpio.

Artigo 89 - As multas, p:eevistas nesta lei, serão apllca-

das em dobro na reincidência, e, na falta de pagamento voluntário, serão 00

bradas judicialmente.

Artigo 99 - O Chefe do EKecutiIIo deverá regulamentar esta

lei, par Decreto, no prazo de 60 (sessenta) díaa,
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Artigo 10 - Para aten:ler às despesas decon:entes desta lei,

fica o Prfifeito Municipal autarizaio a abrir \J11 cfáUto Especial, Wicando •

os recursos para sua cd:>ert:ura.

S Em ex>ntrãrio.

lei entrará an vigor na data de sua p.1bl!

o 1~9d 1 84, J)
A.-~~~.~~

~-I--.cc-«

ROBErI'O.,,3'E SCAMILtA

M\ln1Cipal

caçao, fioan:1o revogalas as di

Publicado na Secretariá da Prefeitura Municipal de Cruzei-

ro, em 19 de março de 1 984.
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Estado de Soo Poulo
PA'JLO S::AMllLA

Of. nO 026/84 - Projur -

Cruzeiro, 29 de marco de 1 984

Senhor Presidente:

Tenho a elevada honra de encan.í.nhar a Vossa Fxoe Len

cia, cónias rias leis (1..e n?s 1635 a 1642.

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência os

protestos de elevada estima e ?-~tinta consideracão.
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Excelentissimo SeD~or

ARI CAVALHEIRO

DD. Presicente da r-amara Municioal de

CPIJZElRO - SP.
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